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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70024091837 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE 

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE

RELATOR: DES. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Iniciativa privativa da União. Reprodução dos artigos 84, § 2º E 95, XI, todos da Constituição Estadual. Constitucionalidade. Dispositivo de Lei Municipal que dispõe acerca da suspensão do Prefeito quando processado e julgado por crimes comuns, crimes de responsabilidade e infrações político-administrativas, o qual não padece do vício de inconstitucionalidade, uma vez que repisa o art. 84, § 2º, da Constituição Estadual. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionaliade, com pedido de liminar, proposta pelo Prefeito Municipal de São José do Norte, objetivando a retirada do ordenamento jurídico do artigo 54, §§ 1º e 4º, da Lei Orgânica do mesmo município, que dispõe acerca da suspensão do Prefeito, quando processado e julgado por crimes comuns e de responsabilidade.

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 40-v.).

Conforme certidão da fl. 50, transcorreu o prazo sem informações da Câmara de Vereadores de São José do Norte.

A Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da totalidade dos dispositivos questionados, forte no  forte no princípio que presume a sua constitucionalidade (fl. 52).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. Os dispositivos ora combatidos, pelo seu conteúdo, referem-se ao art. 53 da Lei Orgânica em tela. Reza o texto legal (fl. 27):

Art. 53 – Os crimes que o Prefeito Municipal praticar, no exercício do mandato ou em decorrência dele, por infrações penais comuns ou crime de responsabilidade, serão julgados perante o Tribunal de Justiça do Estado.

§ 1º - A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer  ato do prefeito que possa configurar infração penal comum ou crime de responsabilidade, nomeará comissão especial para apurar os fatos que, no prazo de 30 (trinta) dias, deverão ser apreciados pelo Plenário.

[...]

§ 4º - O Prefeito ficará suspenso de suas funções com o recebimento da denúncia pelo Tribunal de Justiça, que cessará se, até cento e oitenta dias, não tiver concluído o julgamento.

2.1. Alega o proponente que os §§ 1º e 4º supratranscritos são inconstitucionais por ofensa aos artigos 5º, II, 22, I, 29, X, da Constituição Federal, e artigos 8º, 10º, e 95, inciso XI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Os dispositivos de lei em análise, no entanto, não padecem de vício de inconstitucionalidade, uma vez que reproduzem o disposto nos artigos 84, § 2º, e 95, XI, ambos da Constituição Estadual.

Art. 84 – O Governador do Estado, admitida a acusação pelo voto de dois terços dos deputados, será submetido a julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nas infrações penais comuns, ou perante a Assembléia Legislativa nos crimes de responsabilidade.

[...]

§ 2º - Se, dentro de cento e oitenta dias contados do recebimento da denúncia, o julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do Governador, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo. 

Art. 95 – Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

[...]

XI – processar e julgar, nas infrações penais comuns, inclusive nas dolosas contra a vida, e nos crimes de responsabilidade, os Deputados Estaduais, os Juizes Estaduais, os Membros do Ministério Público Estadual, os Prefeitos Municipais, o Procurador-Geral do Estado e os Secretários de Estado, ressalvando, quanto aos dois últimos, o disposto nos incisos VI e VII do art. 53; [grifo nosso]

Da leitura do texto constitucional estadual acima, retira-se que os dispositivos de lei ora combatidos não afrontam a Constituição Estadual. Ao contrário, conformam-se perfeitamente com a CE, porquanto o legislador municipal se restringiu a transcrever as regras já contempladas na Lei Maior do Estado. O caput do art. 53 da Lei Orgânica do Município de São José do Norte, por exemplo, determina que “os crimes que o Prefeito Municipal praticar no exercício do mandato ou em decorrência dele, por infrações penais comuns ou crime de responsabilidade, serão julgados perante o Tribunal de Justiça do Estado”. Tal disposição nada mais é do que uma reprodução do determinado pelo inciso XI do art. 95 da Constituição Estadual. Os demais dispositivos ora analisados, igualmente, tratam sobre temas que já estão determinados pela Constituição Estadual. Não há, portanto, inovação legislativa.

De tal sorte, o que poderia se questionar é a inconstitucionalidade do art. 84 e parágrafos da Constituição Estadual. Contudo, o e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul não possui competência para pronunciar a inconstitucionalidade de um dispositivo de lei estatuído na Constituição Estadual frente à Constituição Federal. Tal impedimento decorre do grafado no art. 125, § 2º, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição.

[...]

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

Aliás, calha salientar que os §§ 3º e 4º do mencionado art. 84 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (Adin n.º 1.027-1, DJ de 24-11-95), mas os §§ 1º e 2º permanecem vigentes.

Assim, conforme salientado anteriormente, não se vislumbra qualquer vício de inconstitucionalidade nas normas combatidas frente à Constituição Estadual, sendo forçosa a conclusão pela improcedência da presente demanda. 

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da improcedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 22 de agosto de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

ACCP/FLW
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